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AVISO N.º7/2024/GAP
Aprova a abertura de discussão pública referente 
ao interesse na celebração de o contrato para 
planeamento para elaboração do Plano de Pormenor 
da Expansão da Vila da Batalha 1 – UOPG 12
Raul Miguel de Castro, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal da Batalha, torna público, que a Câ-
mara Municipal da Batalha, na sua reunião extraordinária 
pública de 31 de julho de 2024, deliberou (i) aprovar o 
interesse na celebração de o contrato para planeamento 
para elaboração do Plano de Pormenor da Expansão da 
Vila da Batalha 1 – UOPG12, nos termos previstos no 
artigo 47.º da Lei de Bases da Política Pública dos Solos, 
Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSO-
TU), aprovada pela Lei n.º 31/2014 de 30 de maio, na 
sua redação atual, e nos artigos 79.º a 81.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
aprovado pelo Decreto–Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
na sua redação atual; (ii) aprovar os termos de referência 
do futuro plano, conforme decorre da alínea b) do n.º 2 
do artigo 81.º do RJIGT; (iii) promover a consulta às en-
tidades com responsabilidades ambientais específicas 
(ERAE) para emitirem parecer sobre a sujeição do plano 
a Avaliação Ambiental, nos termos do disposto no n.º 3 
do artigo 3.º do Regime Jurídico de Avaliação de Planos, 
conjugado com o n.º 2 do artigo 78.º do Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial, e (iv) sujeitar a 
proposta de contrato e a deliberação nr. 2024/0411/
DOT a discussão pública, nos termos do disposto no n.º 
3 do artigo 81.º em conjugação com o n.º 1 do artigo 89.º, 
ambos do RJIGT.
O período de discussão pública terá início 5 (cinco) dias 
úteis após a publicação do presente Aviso no Diário da 
República, decorrendo durante os 10 (dez) dias úteis 
subsequentes.
Os interessados poderão consultar os elementos re-
ferentes à proposta de contrato de planeamento para 
elaboração do Plano de Pormenor da Expansão da Vila 
da Batalha 1 – UOPG, que estarão disponíveis para con-
sulta no sítio do Município em http://www.cm–batalha.
pt, e na Divisão de Ordenamento do Território (DOT), da 
Câmara Municipal da Batalha, localizada na Rua Infante 
D. Fernando, 2440–118 Batalha, todos os dias úteis 
entre as 09:00 e as 12.00 e as 14.00 e as 17:00 horas. 
As observações, sugestões ou reclamações, devem ser 
formuladas por escrito, em impresso próprio, disponível 
na Divisão de Ordenamento do Território ou na página 
eletrónica oficial do Município e dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal da Batalha, a entregar diretamente 
nas instalações desta Câmara Municipal, ou através de 
correio eletrónico para geral@cm–batalha.pt, ou ainda 
através de correio registado a enviar para a Câmara Mu-
nicipal da Batalha, localizada na Rua Infante D. Fernando, 
2440–118 Batalha.

Para os devidos efeitos legais, considera–se cumprida 
a respetiva divulgação, através do presente Aviso, que 
será afixado nos paços do Município, publicado na 2.ª 
série do Diário da República, na comunicação social e no 
sítio da Internet em www.cm–batalha.pt. 

Paços do Município da Batalha, 2 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara Municipal,
a) Raul Miguel de Castro

AVISO N.º 08/2024/GAV
Projeto de Regulamento para as Atividades 
de Animação de Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF) da rede 
concelhia da Batalha – Consulta Pública
Carlos Agostinho Costa Monteiro, Vice-Presidente do 
Município da Batalha, no uso das competências delegadas 
pelo Sr. Presidente da Câmara através do despacho n.º 
05/2021/GAP, datado de 22/10/2021, devidamente pu-
blicado por Edital (afixado nos lugares de estilo e inserido 
no sítio eletrónico do Município), em conjugação com o 
estatuído na alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I à 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
torna público que a Assembleia Municipal da Batalha 
em sua sessão ordinária de 27 de junho de 2024, por via 
da competência prevista no disposto na alínea g) do n.º 
1 do artigo 25.º do Anexo I da citada Lei, aprovou, sob 
proposta da Câmara Municipal da Batalha aprovada em 
sua reunião ordinária de 17 de junho de 2024, o projeto 
de Regulamento para as Atividades de Animação de 
Apoio à Família (AAAF) e Componente de Apoio à Família 
(CAF) da rede concelhia da Batalha – Consulta Pública. 
Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuído no 
artigo 99.º e nos números 1 e 2 do artigo 101.º, ambos 
do Código de Procedimento Administrativo (CPA), apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro (na 
sua redação vigente), submete-se o projeto do citado 
Regulamento a consulta pública, por um período de 30 
dias úteis, para recolha de sugestões, documento que 
a seguir se publica.
Mais faz saber que a proposta de regulamento se encontra 
disponível na página eletrónica do Município de Batalha 
em https://www.cm-batalha.pt/regulamentos e em 
https://www.cm-batalha.pt/avisoseditais-municipais, 
sendo ainda publicitada no Boletim Digital Municipal.

PREÂMBULO
A Educação constitui-se como um dos fatores mais 
decisivos no desenvolvimento humano e merece, da 
parte da Câmara Municipal da Batalha, uma atenção 
muito particular que a assume como uma das suas 
áreas prioritárias de intervenção, em articulação com 

http://www.cm-batalha.pt
https://www.cm-batalha.pt/regulamentos
https://www.cm-batalha.pt/avisoseditais-municipais
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todos os agentes do sistema educativo, com a escola 
pública a ocupar o centro da política educativa municipal 
e através da concretização de diversas medidas no sen-
tido de melhorar as aprendizagens, promover o sucesso 
educativo, aumentar os níveis de qualificação e reforçar 
o apoio à ação social escolar;
Considerando que do vasto leque de atribuições que 
presentemente se encontram confiadas aos órgãos 
municipais em matéria de educação, fazem parte as 
relativas ao apoio às crianças da educação pré-escolar 
e aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico, conforme 
se constata da leitura das disposições legais vertidas 
na alínea d), n.º 2 do artigo 23.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, nos artigos 11.º e 31.º da Lei Quadro 
da Transferência de Competências para as Autarquias 
Locais e Entidades Intermunicipais, aprovada pela Lei n.º 
50/2018, de 16 de agosto, e do Decreto-Lei n.º 21/2019, 
de 30 de janeiro (que concretiza o quadro de transferên-
cia de competências para os órgãos municipais e para 
as entidades intermunicipais no domínio da educação), 
todos os diplomas na sua atual redação;
Considerando que a Escola a Tempo Inteiro pretende garantir 
que todos os tempos não letivos sejam diversificados e 
pedagogicamente ricos em aprendizagens, tendo como 
objetivo a educação plena, bem-estar e realização das 
Crianças, criando, para o efeito, as condições necessárias 
para que todas as crianças tenham igualdade de opor-
tunidades e acesso a uma maior qualidade educativa;
Que se pretende, em linha de conta com as medidas da 
ação social escolar (ASE), harmonizar os escalões de 
rendimentos tendo por base a certificação Segurança 
Social no âmbito dos abonos de família, consignados no 
Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2/8, na redação dada pelo 
DL 56/2002, de 19/08.
Considerando que compete às câmaras municipais pro-
mover e implementar medidas de apoio à família e que 
garantam uma escola a tempo inteiro, designadamente:

• Atividades de animação e apoio à família (AAAF), des-
tinadas a assegurar o acompanhamento das crianças 
na educação pré-escolar antes e ou depois do período 
diário de atividades educativas e durante os períodos 
de interrupção destas;
• Componente de apoio à família (CAF), através de 
atividades destinadas a assegurar o acompanhamento 
dos alunos do 1.º ciclo do ensino básico antes e ou 
depois das componentes do currículo e das atividades 
de enriquecimento curricular, bem como durante os 
períodos de interrupção letiva;

Considerando que as referidas atividades se desenvol-
vem durante o tempo não letivo, bem como, durante as 
interrupções letivas, indo ao encontro das necessidades 
das famílias;
Considerando que a oferta das atividades de animação 
e apoio à família (AAAF) e da Componente de apoio à 

família (CAF) deve observar o disposto na Portaria 644-
A/2015, de 24 de agosto;
Considerando que estas normas têm por base um conjunto 
de preceitos legais definidos pela legislação em vigor para 
esta matéria, bem como determinações decorrentes de 
opções tomadas pela Câmara Municipal, tendo em conta 
os princípios gerais da equidade, da discriminação positiva 
e da solidariedade social, no sentido de criar melhores 
condições de ensino/aprendizagem e de proporcionar 
condições de igualdade de oportunidades de acesso e 
sucesso escolar a todas as crianças.
Considerando que a Câmara Municipal da Batalha tem 
adotado medidas para criação das condições necessárias 
ao desenvolvimento das Atividades de Animação e Apoio 
à Família e Componente de Apoio à Família;
Considerando que o Prolongamento de Horário (AAAF-PH 
e CAF-PH), destinadas às Crianças que necessitam de 
usufruir deste serviço, promovem uma oferta de ativi-
dades diversificadas e diferenciadas que visam dar uma 
resposta lúdica e educativa às necessidades das famílias;
Considerando que o presente documento tem por objeto 
a regulamentação da Componente de Apoio à Família, 
denominada CAF, para o 1º ciclo do ensino de educação 
básica, assim como das Atividades de Animação e de 
Apoio à Família, adiante designadas por AAAF, para o 
ensino de educação pré-escolar básico do Agrupamento 
de Escolas da Batalha;
Considerando que o presente documento prevê ainda as 
regras para um eficiente funcionamento da componente 
de apoio à família e a aplicabilidade de instrumentos 
reguladores das comparticipações familiares face à 
estrita necessidade de salvaguardar os princípios da 
subsidiariedade e da solidariedade entre agregados 
economicamente mais desfavorecidos e aqueles que 
dispõem de maiores recursos;
A Assembleia Municipal da Batalha, em sua sessão 
ordinária de 27 de junho de 2024, por via da compe-
tência prevista na alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, em 
conjugação com o disposto nas alíneas k), u), hh) e ccc) 
do n.º 1 do artigo 33.º, ambos do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, e com o estatuído nos artigos 39.º, 40.º e 
41.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro (ambos 
os diplomas na sua atual redação), aprovou, sob proposta 
da Câmara Municipal da Batalha, vertida na deliberação 
n.º 0349/2024/GAV, aprovada em sua reunião ordinária 
de 17 de junho de 2024, o Projeto de Regulamento para 
as Atividades de Animação de Apoio à Família (AAAF) e 
Componente de Apoio à Família (CAF) da Rede Concelhia 
da Batalha, nos termos a seguir identificados:

ARTIGO 1.º
ENQUADRAMENTO LEGAL

O presente documento é elaborado ao abrigo do De-
creto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, que concretiza 
a transferência de competências para os organismos 
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municipais no domínio da educação, ao abrigo dos artigos 
11º e 31º da Lei n.º nº 50/2018, de 16 de agosto, das dis-
posições legais conjugadas nas alíneas d) e h) do n.º 2 
do artigo 23.º, alíneas k), u) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º, 
ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprova-
do pela Lei 75/2013, de 12 de setembro, do Decreto-Lei 
n.º 55/2009, de 2 de março, da Lei de Bases do Sistema 
Educativo, aprovada pela Lei 46/86, de 14 de outubro, da 
Lei n.º 5/97, de 10 de fevereiro; pelo Decreto-Lei n.º 147/99 
de 11 de junho; Despacho Conjunto n.º 300/97 de 9 de 
setembro, do Despacho 9265-B/2013, de 15 de julho, e 
do Despacho 18987/2009, de 17 de agosto, na redação 
dada pelos despachos 12284/2011, de 19 de setembro, 
11886-A/2012, de 6 de setembro, 11860/2013, de 12 de 
setembro e 11306-D/2014, de 8 de setembro, Portaria 
nº 644-A/2015, de 24 de agosto; Portaria n.º 583/97, de 
1 de agosto; Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto, e ainda 
o Regulamento (EU) 2016/679, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados, e à 
Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto (todos os diplomas na 
sua atual redação).

ARTIGO 2.º
DEFINIÇÕES

Para efeitos do presente documento, entende-se por:
a) AAAF – Atividades de Animação e Apoio à Família 
destinam-se a assegurar o acompanhamento das Crianças 
na Educação Pré-Escolar, antes e/ou depois do período de 
atividades educativas e durante os períodos de interrupção 
letiva, a título de regime de Prolongamento de Horário.
b) CAF – Componente de Apoio à Família que se traduz 
num conjunto de atividades destinadas a assegurar o 
acompanhamento dos Alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico antes e/ou depois da componente letiva, bem 
como durante os períodos de interrupção letiva, a título 
de Prolongamento de Horário.
c) Acolhimento da Manhã AAAF/CAF destina-se às 
crianças que só necessitam da componente de apoio 
à família no período da manhã até à abertura das 
atividades escolares, aplicando-se 25 % do valor da 
comparticipação familiar.
d) Atividades de interrupção letiva: a frequência nos 
períodos de interrupção letiva, pode ser excecionalmente 
aprovada, dependendo das vagas existentes e mediante 
pedido efetuado através da plataforma GIAE, disponível 
em https://giae.agbatalha.pt/ ou presencialmente nos 
serviços da educação no Município da Batalha. 

ARTIGO 3.º
OBJETO

O presente documento define as normas de funciona-
mento da componente de apoio à família nas escolas do 
1º ciclo do ensino básico e jardins-de infância da rede 
pública do concelho da Batalha.

ARTIGO 4.º
ÂMBITO

As normas definidas no presente documento aplicam-se a 
todos os estabelecimentos de educação do ensino básico 
e pré-escolar que integrem a rede pública do concelho 
da Batalha, bem como aos agregados familiares cujas 
crianças os frequentem.

ARTIGO 5 º
ESCOLA A TEMPO INTEIRO

Durante o período letivo os alunos do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico poderão frequentar, a título gratuito, as Atividades 
de Enriquecimento Curricular que decorrem de segunda 
a sexta-feira, até às 17.30h.

ARTIGO 6.º
SERVIÇOS DE COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA

1. São considerados serviços de componente de apoio 
à família, o acompanhamento dos alunos do 1º ciclo do 
ensino básico, antes e depois do período de atividades 
curriculares e de enriquecimento curricular, exceto nas 
tolerâncias de ponto ou na impossibilidade da prestação 
do serviço por motivos de força maior.
2. São consideradas atividades de animação e de apoio à 
família, o acompanhamento dos alunos do pré-escolar, 
antes do período de atividades educativas, exceto nas 
tolerâncias de ponto ou na impossibilidade da prestação 
do serviço por motivos de força maior.

ARTIGO 7.º
PROLONGAMENTO DE HORÁRIO (AAAF-PH E CAF-PH)
1. A frequência de mais de uma criança do mesmo agre-
gado familiar no serviço Componente de apoio à família 
do Pré-Escolar (AAAF) e /ou na componente de Apoio 
à Família, do 1º ciclo (CAF), bem como do serviço Apoio 
Complementar, confere o direito a uma redução de 10 % 
nas respetivas comparticipações, já incluído no cálculo 
do valor da comparticipação familiar.
2. Para efetuar a inscrição nos vários serviços da área 
educativa, o Encarregado de Educação deve aceder à 
plataforma GIAE, disponível em https://giae.agbatalha.pt/ .
3. As desistências dos vários serviços da área educativa 
deverão ser comunicadas aos Serviços de Educação por 
escrito, através do endereço eletrónico educacao@cm-
-batalha.pt. Após receção e validação da comunicação de 
desistência, a mesma produzirá efeitos no mês seguinte.

ARTIGO 8.º
CANDIDATURAS

As candidaturas às AAAF/CAF-PH, serviços de acolhi-
mento, refeições escolares e atividades de interrupção 
letiva, deverão ser submetidas na plataforma GIAE, 
disponível em  https://giae.agbatalha.pt/ ou diretamente 

https://giae.agbatalha.pt/
https://giae.agbatalha.pt/
mailto:educacao@cm-batalha.pt
mailto:educacao@cm-batalha.pt
https://giae.agbatalha.pt/
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nos serviços da Educação do Município, após a abertura 
do período de inscrições.

ARTIGO 9º
HORÁRIO E PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

1. A componente de atividades de animação e de apoio 
à família (AAAF/CAF) funciona durante o ano letivo, com 
o horário de segunda a sexta-feira.
2. O horário é, por regra, das 7h30/8h00 às 9h00, e das 
15h30 às 19h00 (AAAF) e das 7h30/8h00 às 9h00, e 
das 17h30 às 19h00 (CAF), podendo o mesmo sofrer 
alterações no período da abertura em função das ne-
cessidades das famílias, admitindo-se uma tolerância de 
15 minutos antes do início e após o términus das aulas. 
3. As alterações de horário só serão atendíveis desde 
que devidamente justificadas e caso existam os recursos 
humanos e os meios adequados para fazer face a uma 
flexibilização de horários.
4. Não obstante à prática de horários mencionados 
anteriormente, as crianças não devem permanecer nos 
estabelecimentos de ensino por períodos superiores a 
10 horas diárias.
5. O período de funcionamento ocorrerá em regra, en-
tre o segundo dia útil de setembro e as duas primeiras 
semanas de agosto.
6. O presidente da câmara ou o vereador com competência 
delegada, poderá alterar o período de funcionamento, 
definido no ponto anterior, por motivos devidamente 
fundamentados.

ARTIGO 10.º
MEDIDAS DE APOIO

1. A Câmara Municipal da Batalha, no âmbito da Ação 
Social Escolar, atribui às Crianças/Alunos que frequentam 
os estabelecimentos de Educação/Ensino as seguintes 
medidas de apoio: 
a) Comparticipação na mensalidade das Atividades de 
Animação e Apoio à Família - Prolongamento de Horário 
(Crianças da Educação Pré-Escolar).
b) Comparticipação total ou parcial no valor da refeição 
escolar (Crianças da Educação Pré-Escolar e Alunos do 
1.º Ciclo do Ensino Básico). 

2. No decorrer do ano letivo, caso o escalão do abono 
de família ou a situação socioeconómica do agregado 
familiar se altere, poderá ser efetuado reposicionamento 
do escalão de apoio, com implicação direta na comparti-
cipação familiar nas refeições e/ou AAAF-PH e CAF-PH. 

ARTIGO 11.º
CRITÉRIOS DE ADMISSÃO

1. As admissões ficarão condicionadas à lotação das 
salas de atividades de animação de apoio à família e 
componente de apoio à família (AAAF/CAF).
2. As AAAF/CAF destinam-se, prioritariamente, às crian-
ças cujo encarregado de educação tenha uma atividade 

profissional cujo horário de trabalho não seja compatível 
com o horário escolar.
3. Para o estabelecimento de prioridade de admissão nos 
termos do disposto no número um, no ato de inscrição 
será obrigatoriamente necessário a entrega de decla-
rações das entidades patronais dos progenitores e/ou 
encarregados de educação que comprovem os respetivos 
horários de trabalho.

ARTIGO 12.º
PROVA DE ESCALÃO DE ABONO DE FAMÍLIA

1. Para solicitar o acesso aos apoios no âmbito da Ação 
Social Escolar, o Encarregado de Educação deverá fazer 
prova do escalão de abono de família do qual o seu 
Educando beneficia.
2. A entrega da declaração de prova do escalão de abono 
de família emitida pela segurança social é efetuada atra-
vés do endereço eletrónico: educacao@cm-batalha.pt.
3. Para os funcionários públicos a prova do escalão de 
abono de família é feita através de declaração emitida 
pela entidade patronal, através do endereço eletrónico 
supramencionado.
4. A Câmara Municipal da Batalha reserva-se o direito 
de solicitar documentos complementares, sempre que 
se julgue necessário, para avaliação da candidatura. 

ARTIGO 13.º
ATRASOS NOS PAGAMENTOS

1. As candidaturas ao serviço de CAF-PH e AAAF-PH ficam 
condicionadas à regularização de dívidas respeitantes 
a anos letivos transatos, excecionando-se os casos em 
que esteja a decorrer plano de pagamentos devidamente 
aprovado e pontualmente cumprido. 
2. A dívida em atraso superior a 60 dias poderá levar à 
suspensão dos serviços, mediante prévia avaliação da 
situação socioeconómica do agregado familiar.

ARTIGO 14.º
COMPARTICIPAÇÕES FAMILIARES

1. Os valores das comparticipações familiares, serão 
aprovados anualmente pela Câmara Municipal em função 
da atualização do valor do IAS.
2. Às famílias que usufruam apenas do serviço prestado 
durante os períodos de interrupção letiva, serão aplica-
dos os valores de acordo com a frequência semanal, nos 
seguintes termos:
a) Frequência até 1 semana será cobrado 25% do valor 
máximo;
b)Frequência até 2 semanas será cobrado 50% do valor 
máximo.
c)Período superior a 2 semanas paga a totalidade da 
mensalidade na sua totalidade. 

3. As ausências devem ser justificadas tendo em vista 
a sua validação ou não aceitação atendendo aos funda-
mentos apresentados, revelando igualmente o histórico 
e motivos invocados em situações anteriores. 

mailto:educacao@cm-batalha.pt
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4. De igual forma, podem estas famílias beneficiar de 
uma redução ou da isenção do pagamento das refeições, 
utilizando-se, para o efeito, os critérios definidos no n.º 
2 do presente artigo.
5. A frequência de mais de uma criança do mesmo 
agregado familiar da componente de apoio à família nos 
estabelecimentos do 1º ciclo do ensino básico e jardins-de 
infância da rede pública, confere o direito a uma redução 
de 10% nas respetivas comparticipações. 
6. A comparticipação familiar, calculada nos termos do 
disposto no presente documento, não pode exceder o 
custo dos serviços.
7. O custo referido no número anterior é determinado 
com periodicidade mínima anual, com base nos custos 
incorridos no exercício anterior, caso a atividade se 
mantenha estável, ou seja, com equivalente estrutura 
de funcionamento.
8. As famílias que usufruam apenas do serviço de Acolhi-
mento no período letivo, compreendido entre as 7h30 e as 
9h00, o montante pago pelo serviço é igual a 25% sobre a 
comparticipação familiar calculada nos termos do presente 
artigo, não sendo aplicável nas interrupções letivas.
9. Em consonância com os apoios atribuídos, no âmbito 
da Ação Social, a Câmara Municipal da Batalha atribui a 
gratuitidade no serviço de refeições aos Alunos posiciona-
dos no escalão A e a comparticipação de 50% sobre o valor 
de cada refeição aos Alunos posicionados no escalão B.
10. De acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 21/2019, 
de 30 de janeiro, o preço das refeições servidas aos 
Alunos, nos refeitórios escolares, e demais regras sobre 
o respetivo pagamento são fixados por despacho dos 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
Finanças, da Educação e das Autarquias Locais, após 
consulta à Associação Nacional de Municípios Portugueses.

ARTIGO 15.º
REFEITÓRIOS ESCOLARES 

1. O fornecimento de refeições em refeitórios escolares 
dos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 
Ensino Básico é gerido pelo Município, de acordo com o 
estipulado no Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro. 
2. O referido fornecimento de refeições é assegurado 
por uma entidade certificada para o efeito, mediante 
a celebração de um contrato de prestação de serviços 
com a Câmara Municipal, entendendo-se por serviços 
de fornecimento de refeições, o processo que integra 
as etapas de planeamento, aquisição, armazenamento, 
preparação, para consumo nos próprios locais de confeção 
ou em unidades satélite (que no caso do Município da 
Batalha são os Estabelecimentos de Educação Pré-Es-
colar e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico).
3. O serviço de refeições destina-se a todos os Alunos 
que frequentam Estabelecimentos de Educação e Ensino, 
desde a Educação Pré-Escolar ao 1º ciclo, da rede pública 
do concelho da Batalha.

ARTIGO 16.º
MEDIDAS DE APOIO ÀS REFEIÇÕES

1. Nos refeitórios escolares são fornecidas, diariamente, 
refeições de dieta mediterrânica (ementa padrão), cuja 
ementa inclui sopa, prato principal, pão, sobremesa e água.
2. Sempre que solicitado pelos Encarregados de Educação 
e validado pelo Município da Batalha, são asseguradas 
ementas alternativas, nomeadamente:
a) Dieta vegetariana (que não inclui quaisquer produtos 
de origem animal);
b) Dieta por motivos religiosos/culturais;
c) Dieta por motivos de prescrição médica (alergia e/ou 
intolerância alimentar).

3. No âmbito de atividades específicas, e desde que 
solicitadas e justificadas pela Coordenação do Estabe-
lecimento de Ensino e/ou pela Direção do Agrupamento 
de Escolas, e posteriormente validadas pelo Município 
Da Batalha, poderá ser fornecido Almoço Volante.

ARTIGO 17.º
EMENTAS

1. A ementa padrão (dieta mediterrânica) e a ementa 
vegetariana são elaboradas respeitando as regras de 
nutrição e métodos de confeção, de forma a incentivar 
a ingestão suficiente de nutrientes, adaptada a cada 
faixa etária e, assim, contribuir para uma alimentação 
equilibrada e diversificada, bem como influenciar posi-
tivamente os hábitos alimentares dos Alunos. 
2. Para a elaboração das ementas, a entidade prestadora 
de serviços tem em conta a lista de alimentos autorizados 
e as capitações dos alimentos, constantes no documento 
da Direção Geral da Educação, intitulado “Orientações 
sobre Ementas e Refeitórios Escolares”. 
3. No caso das restantes dietas alternativas referidas, 
nomeadamente as que advém de motivos religiosos/culturais 
e por motivos de prescrição médica (alergia e/ou intolerân-
cia alimentar), as ementas mantêm a maior concordância 
possível com o plano de ementas padrão (dieta mediterrâ-
nica). Sempre que possível, mantém-se a matéria-prima 
da ementa do dia, tendo em atenção que os sucedâneos 
deverão cumprir os requisitos nutricionais estabelecidos.

ARTIGO 18.º
PROCESSO DE INSCRIÇÃO NO SERVIÇO DE REFEIÇÃO
1. Para efetuar a inscrição no serviço de refeições escola-
res, o Encarregado de Educação deve aceder à plataforma 
GIAE, disponível em https://giae.agbatalha.pt/ .
2. Os pedidos de dietas alternativas deverão ser regista-
dos no ato da inscrição, sendo que no caso de dietas por 
motivos religiosos/culturais, o Encarregado de Educação 
deverá indicar os alimentos a restringir. 

https://giae.agbatalha.pt/
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3. Por outro lado, para dietas por motivos de prescrição 
médica (alergia e/ou intolerância alimentar), o pedido 
deverá ser acompanhado de declaração médica na qual 
conste a lista de alimentos aos quais o Aluno é alérgi-
co/intolerante. Nestes casos, é facultada uma cópia à 
entidade prestadora de serviços e aconselha-se que o 
Encarregado de Educação faculte uma cópia do mesmo 
ao órgão de gestão/coordenação do Estabelecimento 
de Educação e Ensino frequentado pelo Aluno, para que 
fique arquivado no seu processo.
4. Em situações excecionais, as refeições podem ser 
marcadas ou desmarcadas no próprio dia, contactando 
a escola, até às 09h15.

ARTIGO 19.º
DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTE DE REFEIÇÕES

1. As rotas de distribuição das refeições desde a unida-
de de confeção para os Estabelecimentos de Educação 
Pré-Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico são definidas 
pela Câmara Municipal da Batalha, em articulação com 
a entidade prestadora de serviços.
2. O transporte é efetuado nas condições e com o equipa-
mento necessário ao cumprimento de todas as normas 
em vigor no que se refere ao transporte e armazenagem 
de alimentos e refeições confecionadas.
3. As refeições são distribuídas, por refeitório, de acordo 
com o número de marcações diárias e são acondicionadas 
em contentores adequados, que mantêm a temperatura 
adequada aos alimentos, até ao momento do seu consumo.

ARTIGO 20.º
CONCEITO DE AGREGADO FAMILIAR

Para efeitos do disposto no presente documento, en-
tende-se por agregado familiar o conjunto de pessoas 
ligadas entre si por vínculo de parentesco, afinidade ou 
outras situações similares, desde que vivam em economia 
comum, designadamente:
a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins maiores, na linha reta e na linha 
colateral, até ao 3.º grau;
c) Parentes e afins menores na linha reta e na linha 
colateral;
d) Tutores e pessoas a quem a criança esteja confiada 
por decisão judicial ou administrativa;
e) Adotados e tutelados a qualquer dos elementos do 
agregado familiar, crianças e jovens confiados por decisão 
judicial ou administrativa a qualquer dos elementos do 
agregado familiar.

ARTIGO 21.º
RESPONSABILIDADES

1. Os Encarregados de Educação assumem as seguintes 
responsabilidades:
a) Efetuar a candidatura dentro do prazo definido, 
apresentando os documentos necessários para a sua 
formalização. 

b) Responsabilizar-se pelas declarações prestadas e 
documentos submetidos.
c) Informar os serviços de Educação caso o escalão 
do abono de família ou a situação socioeconómica do 
agregado familiar se tenha alterado, para reanálise e 
reposicionamento do escalão de apoio, para as refeições 
e/ou Acolhimento, AAAF/CAF-PH.
d) Inscrever os seus Educandos no serviço de refeições, 
diretamente na plataforma GIAE. Caso pretenda dieta 
alternativa deverá indicá-la, no processo de inscrição, 
apresentando os documentos necessários no caso de 
ser uma dieta por prescrição médica.
e) Incentivar a experimentação e o consumo de todos 
os ingredientes do prato, com o intuito de desenvolver 
uma perceção positiva face a novos alimentos e sabores.
f) Efetuar a inscrição do seu Educando nas AAAF/CAF-
-PH, através da plataforma GIAE ou presencialmente.
g) Cumprir o horário de funcionamento das AAAF/CAF.
h) Comunicar formalmente, a desistência das AAAF/
CAF, Acolhimento ou Refeições /Almoço caso o seu 
Educando deixe de frequentar as atividades.
(educacao@cm-batalha.pt)

2. Cabe à Câmara Municipal da Batalha assumir as se-
guintes responsabilidades:
a) Disponibilizar as candidaturas, na plataforma GIAE.
b) Analisar as candidaturas submetidas pelos Encarre-
gados de Educação, em articulação e cooperação com 
o Agrupamento de Escolas.
c) Tratar a informação disponibilizada pelos Encarrega-
dos de Educação tendo em conta o Documento Geral 
de Proteção de Dados (RGPD). 
d) Pronunciar-se sobre os requerimentos remetidos 
pelo Agrupamento de Escolas, no decorrer do ano letivo, 
relativos a Crianças/Alunos que não cumprem os requi-
sitos legalmente exigidos, solicitando as informações 
complementares necessárias à análise.
e) Assegurar o fornecimento de refeições, em todos 
os Estabelecimentos de Educação e Ensino, de acordo 
com os respetivos calendários escolares dos vários 
Agrupamentos de Escolas.
f) Validar as ementas propostas pela entidade presta-
dora de serviços e disponibilizar, na plataforma GIAE, as 
ementas e a agenda para marcação de refeições, com 
a antecedência de um mês. 
g) Assegurar o fornecimento de ementas alternativas, 
aos Alunos cujos Encarregados de Educação procederam 
à formalização do pedido (com a entrega da documen-
tação solicitada para o efeito), dando conhecimento das 
mesmas à empresa prestadora de serviços.
h) Monitorizar o serviço de refeições, em articulação 
com o Agrupamento de Escolas e órgãos de gestão/
coordenação dos Estabelecimentos de Educação e 
Ensino, de modo a garantir um serviço de qualidade a 
todos os Alunos.
i) Assegurar a formação necessária aos funcionários que 
forem indicados, para a gestão dos consumos das refeições



AVISOS

Boletim Municipal Informativo . BATALHA // 9

j) Fornecer as credenciais de acesso à plataforma GIAE 
aos Encarregados de Educação e demais elementos da 
Comunidade Educativa que intervenham na gestão do 
serviço de refeições.
k) Analisar as situações e ocorrências registadas e/ou 
comunicadas, com vista à sua resolução de modo a não 
comprometer o bom funcionamento do serviço.
l) Promover, sempre que necessário, reuniões de avaliação 
e acompanhamento do serviço de refeições, com a entidade 
prestadora de serviços e/ou com os órgãos de gestão/
coordenação dos Estabelecimentos de Educação e Ensino.
m) Implementar as AAAF-PH nos Estabelecimentos de 
Educação Escolar, da rede pública do Município da Batalha.
n) Colaborar na planificação das AAAF/CAF-PH, em 
parceria com o Agrupamento de Escolas da Batalha.
o) Definir os horários e a organização das atividades em 
parceria com o Agrupamento de Escola. 
p) Garantir a existência de recursos humanos, materiais 
(material didático) e de espaços necessários ao desen-
volvimento das AAAF/CAF-PH. 
q) Garantir a manutenção das instalações e equipa-
mentos utilizados na dinamização das AAAF/CAF-PH. 

ARTIGO 22º
DÚVIDAS E OMISSÕES

As dúvidas e omissões que surgirem da aplicação do 
presente documento serão analisados pela Câmara 
Municipal da Batalha.

ARTIGO 23º
ENTRADA EM VIGOR

O presente documento entrará em vigor após aprovação 
pela Câmara Municipal da Batalha, e respetiva publicação 
em Edital, nos termos legalmente previstos.
Batalha, 30/08/2024

Paços do Município da Batalha, agosto de 2024.
O Vice-Presidente da Câmara Municipal,
a) Carlos Agostinho Costa Monteiro
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DESPACHO N.º 22/2024/GAP
“Consolidação de Mobilidade Interna – Intercarreiras 
de Joaquim Emanuel Dionísio Maçãs”

Considerando que,
– Por despacho n.º 04/2023/G.A.P. datado de 13 de 
fevereiro de 2023, cuja cópia se anexa, por conveniência 
para o interesse público, designadamente quanto à eco-
nomia, à eficácia e eficiência dos serviços, o trabalhador, 
Joaquim Emanuel Dionisio Maçãs, titular de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
do mapa de pessoal deste Município, afeto ao Serviço 
de Desporto da Divisão de Educação, Desporto e Tem-
pos Livres (DEDTL), integrado na carreira e categoria de 
Assistente Operacional, passou a exercer, a partir do dia 
01 de fevereiro de 2023, por mobilidade interna inter-
carreiras, as funções de Assistente Técnico no Serviço 
de Desporto da mesma Divisão (DEDTL);
– Por despacho do Sr. Presidente da Câmara, o Assistente 
Técnico, Joaquim Maçãs, a partir do dia 01 de abril/2024, 
passou a desempenhar funções no Serviço de Arquivo 
Histórico Municipal, na Galeria Mouzinho de Albuquerque;
– O artigo 99.º–A da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, 
na sua atual redação, sob a epígrafe “Consolidação da mo-
bilidade intercarreiras ou intercategorias”, determina que:
– A mobilidade intercarreiras dentro do mesmo órgão 
ou serviço ou entre dois órgãos ou serviços, pode con-
solidar–se definitivamente mediante parecer prévio do 
membro do Governo responsável pela área da Adminis-
tração Pública, desde que reunidas, cumulativamente, 
as seguintes condições:
a) Exista acordo do órgão ou do serviço de origem, quando 
exigido para a constituição da situação de mobilidade;
b) Exista acordo do trabalhador;
c) Exista posto de trabalho disponível;
d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período 
experimental estabelecido para a carreira de destino.
– Devem ainda ser observados todos os requisitos es-
peciais, designadamente formação específica,
conhecimentos ou experiência, legalmente exigidos para 
o recrutamento;
– O n.º 3 do referido artigo (99.º-A) exige que, quando esteja 
em causa a mobilidade intercarreiras ou intercategorias no 
mesmo órgão ou serviço, a consolidação depende de proposta 
do respetivo dirigente máximo e de parecer favorável do 
membro do governo competente na respetiva área, con-
tudo, o n.º 5 refere que o presente artigo, se aplica, com as 
necessárias adaptações aos trabalhadores das autarquias 
locais em situação de mobilidade, a qual se pode consolidar 
definitivamente mediante proposta do dirigente máximo 
do serviço e decisão do responsável pelo órgão executivo;
– A responsável do Serviço de Turismo e Museus da Di-
visão de Cultura e Turismo (DCT) e do serviço de Serviço 
de Desporto da Divisão de Educação, Desporto e Tempos 

Livres (DEDTL), Sra. Vereadora, Dra. Mónica Cardoso, 
emitiu parecer favorável à consolidação da mobilidade, 
devendo no entanto o trabalhador ser reposicionado no 
seu anterior posto de trabalho (no caso em concreto no 
campo sintético da Batalha), uma vez que o quadro de 
pessoal existente, não consegue responder à necessidade 
emergente de preenchimento daquele posto de trabalho.
– Com base nas premissas e fundamentos acima men-
cionados, estão reunidos os suprarreferidos requisitos 
constantes das alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 99.º -A do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, uma vez que:
– Não houve necessidade de acordo do órgão ou serviço 
de origem para a constituição da mobilidade;
– Existe acordo do trabalhador para a consolidação da 
mobilidade;
– Está previsto, no mapa de pessoal para o ano de 2024, 
o posto de trabalho necessário, na carreira/categoria de 
Assistente Técnico no Serviço de Desporto da Divisão de 
Educação. Desporto e Tempos Livres (DEDTL);
– A mobilidade em execução, tem uma duração superior 
ao do período experimental exigido para a categoria de 
destino (180 dias);
– O trabalhador em causa é detentor do requisito habi-
tacional necessário e legalmente exigido para o recru-
tamento do posto de trabalho a ocupar (12.º ano) e tem 
conhecimento e experiência no exercício das funções 
que está a desempenhar;
– Existe dotação orçamental nas rubricas 01/01010401 
– remunerações certas e permanentes – pessoal em 
funções– Subsídio de refeição; 01/01011401 – subsídio 
de férias e natal – pessoal dos quadros, bem como os 
demais encargos associados;
Face ao exposto,
DETERMINO:
– A consolidação da mobilidade interna Intercarreiras, do 
trabalhador, Joaquim Emanuel Dionisio Maçãs, na carreira/
categoria de Assistente Técnico, no posto de trabalho do 
Serviço de Desporto da Divisão de Educação, Desporto e 
Tempos Livres (DEDTL), por se considerar que se encontram 
cumpridas as condições previstas no artigo 99º-A da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, com 
efeitos a 1 de agosto de 2024, auferindo a remuneração 
base mensal de 922,47€ (novecentos e vinte e dois euros 
e quarenta e sete cêntimos), correspondente à posição 1, 
nível 7, da categoria/carreira de Assistente Técnico, previsto 
na tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria nº 
1553-C/2008, de 31 de dezembro, na sua redação atual;
– A publicitação na 2ª série do Diário da República, por 
extrato, do teor do despacho, conforme o disposto na 
alínea b) nº 1 do artigo 4º da Lei nº 35/2014, de 20 de 
junho, na sua atual redação.

Paços do Município da Batalha, 19 de agosto de 2024.
O Presidente da Câmara Municipal,
a) Raul Miguel de Castro
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DESPACHO N.º 58/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa– Corpo Nacional de Escutas (CNE) – 
Local: Quinta do Escuteiro e no Logradouro do 
Mosteiro de Santa Maria da Vitória - freguesia 
e concelho da Batalha (MGD Nº E/7133/2024, 
complementado pelo MGD nº 4000/ 2024, de 
29/07/2024)

Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 26 de julho 
de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/7133/2024 e E/4000/2024, tomei conhecimento do 
pedido formulado pelo Srº Pedro Manuel de Melo Nogueira 
Santos, em Chefe Regional de Leiria-Fátima do CNE, no 
qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “XXII ACAREG – És o futuro 
desta História” a decorrer entre os dias 5 e 11 de agosto 
e (ii) a isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
1) A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, 
no âmbito do evento “XXII ACAREG – És o futuro desta 
História”, a decorrer entre os dias 5 a 11 de agosto de 
agosto, isentando o requerente do pagamento da taxa 
devida, no montante de € 143,43 (cento e quarenta e 
três euros e quarenta e três cêntimos), em conformidade 
com o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 

82º, n.º 1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha. 
Paços do Município da Batalha, 2 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 59/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia 
de São Mamede– Local: São Mamede, freguesia 
São Mamede, concelho de Batalha (MGD N.º 
E/4112/2024, de 01/08/2024).
Considerando que:
Através de requerimento apresentado em 01 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4112/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Sr. Fidel Ortega, Pároco na Igreja de São Mamede, no 
qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “Festa em Honra de São 
Mamede” a decorrer nos dias 10, 11 e 12 de agosto e (ii) 
a isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s);
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”.
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. Sob a epígrafe 
“Reduções e/ou outras isenções”, prevê a existência de 
reduções ou isenções do pagamento das respetivas taxas 
municipais “b) Às instituições particulares de solidariedade 
social, associações religiosas, as comissões fabriqueiras de 
igrejas e capelas, associações desportivas, recreativas, culturais 
e sociais sem fins lucrativos, relativamente aos atos e factos 
diretamente relacionados com o seu objeto social e quando 
a sua sede se situe no Município da Batalha”.
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020.
AUTORIZO:
1) A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa em Honra de São Mamede”, a 
decorrer nos dias 10, 11 e 12 de agosto de 2024, isen-
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tando o requerente do pagamento da taxa devida, no 
montante de € 61,47 (sessenta e um euros e quarenta 
e sete cêntimos), em conformidade com o disposto nos 
Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regula-
mento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, 
do Município da Batalha 
Paços do Município da Batalha, 8 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 60/2024/GAV
Licença Especial de Ruído Isenção de Pagamento 
da Taxa– Rancho Folclórico Rosas do Lena – Local: 
Largo do Condestável - freguesia da Batalha, 
concelho de Batalha (MGD Nº E/4172/2024, 
de 05/08/2024.
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 05 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4172/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Srº José António Vieira Bagagem, em representação 
do Rancho Folclórico Rosas do Lena, no qual requer (i) a 
emissão de Licença Especial de Ruído, para a realização 
do evento “XXXVII Gala Internacional de Folclore da 
Batalha” a decorrer no dia 10 de agosto e (ii) a isenção 
do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente em vigor 
no Município da Batalha, sobre o reconhecimento de redução 
ou isenção do pagamento de taxas nas situações constantes 
do mencionado artigo 23.º, por delegação do órgão executivo”.
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020.

AUTORIZO:
1) A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, 
no âmbito do evento “XXXVII Gala Internacional de 
Folclore da Batalha”, a decorrer nos dias 10 de agosto, 
isentando o requerente do pagamento da taxa devida, 
no montante de € 20,49 (vinte euros e quarenta e nove 
cêntimos), em conformidade com o disposto nos Artigos 
23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, do Mu-
nicípio da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 8 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 61/2024/GAV
Licença Especial de Ruído Isenção de Pagamento 
da Taxa– Fábrica da Igreja Paroquial do Reguengo 
do Fétal – Local: Torrinhas - freguesia do 
Reguengo do Fétal, concelho de Batalha (MGD ś 
Nº E/7454/2024 e 4235/2024, de 07/08/2024.
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 07 de agosto 
de 2024, registado na presente Edilidade com os nºs. 
E/7454/2024 e E/4235/2024, tomei conhecimento do 
pedido formulado pela Srª Sónia Alexandra da Silva Repolho, 
em representação do Comissão de Festas das Torrinhas e 
Piqueiral, no qual requer (i) a emissão de Licença Especial 
de Ruído, para a realização do evento “Festas em honra de 
Santa Maria Madalena e Santo António” a decorrer nos 
dias 9, 10, 11 e 12 de agosto e (ii) a isenção do pagamento 
da(s) respetiva(s) taxa(s);
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente em vigor 
no Município da Batalha, sobre o reconhecimento de redução 
ou isenção do pagamento de taxas nas situações constantes 
do mencionado artigo 23.º, por delegação do órgão executivo”.
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”.
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Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020.
AUTORIZO:
1) A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “evento “Festas em honra de Santa 
Maria Madalena e Santo António”, a decorrer nos dias 
9, 10, 11 e 12 de agosto, isentando o requerente do 
pagamento da taxa devida, no montante de € 81,96 
(oitenta e um euros e noventa e seis cêntimos), em con-
formidade com o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea 
b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regulamento e Tabela de Taxas 
e Outras Receitas Municipais, do Município da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 9 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 62/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia 
de São Mamede– Local: Casal do Meio e Casal 
dos Lobos, freguesia São Mamede, concelho de 
Batalha (MGD N.º E/4143/2024, de 05/08/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 05 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4143/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Sr. Fidel Ortega, Pároco na Igreja de São Mamede, 
no qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “Festa em Honra de Nossa 
Senhora da Memória- Areeiro” a decorrer nos dias 17, 
18 e 19 de agosto e (ii) a isenção do pagamento da(s) 
respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 

respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, re-
creativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”.
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa em Honra de Nossa Senhora 
da Memória- Areeiro” a decorrer nos dias 17, 18 e 19 de 
agosto de 2024, isentando o requerente do pagamento 
da taxa devida, no montante de € 61,47 (sessenta e um 
euros e quarenta e sete cêntimos), em conformidade 
com o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 
82º, n.º 1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha.  

Paços do Município da Batalha, 9 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 63/2024/GAV
Isenção de pagamento de entradas no MCCB 
durante o período compreendido entre 15/08/2024 
a 31/08/2024 com o intuito de promover a 
nova exposição de média duração “A Pedra e 
a Batalha: da matéria à vida
Considerando que,
Foi inaugurada, no passado mês de julho no MCCB – Mu-
seu da Comunidade Concelhia da Batalha, a exposição de 
média duração “A Pedra e a Batalha: da matéria à vida”, 
que retrata as várias abordagens sobre a pedra calcária 
que caracteriza esta região, desde as origens geológicas, 
passando pela humanização e biodiversidade do Maciço 
Calcário, até a construção e restauros do Mosteiro de 
Santa Maria da Vitória, destacando os seus artífices e 
a escola de cantaria ali criada.
Numa perspetiva de divulgação da nova exposição e seus 
conteúdos, sugere-se a oferta de entradas gratuitas, no 
museu, para todos os visitantes no período compreendido 
entre 15 e 31 de agosto de 2024.
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
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em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”.
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê a 
existência de reduções ou isenções do pagamento das res-
petivas taxas municipais “12) Pode haver lugar à redução ou 
isenção do pagamento de taxas municipais relativamente a 
eventos e obras de manifesto e relevante”. 
Efetuada a análise da proposta apresentada, e uma vez que 
se encontram cumpridos os requisitos previstos na predita 
disposição regulamentar - art.º 23.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, do Municí-
pio da Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no 
Diário da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A isenção do pagamento de entradas no MCCB pelo período 
compreendido entre 15/08 a 31/08, do ano em curso em 
conformidade com o disposto no artigo 23.º, n.º 12 e artigo 
96.º, ambos do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, em vigor no Município da Batalha;
DETERMINO, AINDA:
Que, findo o período acima indicado se proceda à quan-
tificação do valor total da isenção concedida.

Paços do Município da Batalha, 12 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 64/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Comissão Fabriqueira da Capela de 
Casal Vieira– Local: Casal Vieira, freguesia 
São Mamede, concelho de Batalha (MGD N.º 
E/4294/2024, de 13/08/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 13 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4294/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Manuel de Jesus da Conceição Vieira, representante 
da Comissão Fabriqueira da Capela de Casal Vieira, no 
qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “Festa em Honra de Santo 
António” a decorrer nos dias 24, 25 e 26 de agosto e (ii) 
a isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 

com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa em Honra de Santo António” a 
decorrer nos dias 24, 25 e 26 de agosto de 2024, isen-
tando o requerente do pagamento da taxa devida, no 
montante de € 61,47 (sessenta e um euros e quarenta 
e sete cêntimos), em conformidade com o disposto nos 
Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regula-
mento e Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, 
do Município da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 19 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 65/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Comissão da Fábrica da Igreja Paroquial 
das Almas - Local: Jardoeira, freguesia Batalha, 
concelho de Batalha (MGD N.º E/4282/2024, 
de 12/08/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 12 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4282/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Sr. Carlos Henriques em representação da Comissão 
da Igreja das Almas, no qual requer (i) a emissão de Licença 
Especial de Ruído, para a realização do evento “Festa em 
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Honra de Nossa Senhora da Piedade” a decorrer entre o 
dia 29 de agosto e 2 de setembro de 2024 e (ii) a isenção 
do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente em vigor 
no Município da Batalha, sobre o reconhecimento de redução 
ou isenção do pagamento de taxas nas situações constantes 
do mencionado artigo 23.º, por delegação do órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”.
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa em Honra de Nossa Senhora 
da Piedade” a decorrer entre o dia 29 de agosto e 2 de 
setembro de 2024, isentando o requerente do pagamento 
da taxa devida, no montante de € 102,45 (cento e dois 
euros e quarenta e cinco cêntimos), em conformidade com 
o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 
1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais, do Município da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 19 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 66/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Aldeia Pintada – Associação Cultural 
- Local: Torre, freguesia do Reguengo do Fétal, 
concelho de Batalha (MGD N.º E/7742/2024, 
de 20/08/2024).
Considerando que: 

Através de requerimento apresentado em 20 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/7742/2024, tomei conhecimento do pedido formula-
do pelo Srª Eva Arrojado Vieira, em representação da 
Associação Cultural Aldeia Pintada no qual requer (i) a 
emissão de Licença Especial de Ruído, para a realização 
do evento “Música na Eira” a decorrer no dia 25 de agosto 
(ii) a isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Música na Eira” a decorrer no dia 25 de 
agosto de 2024, isentando o requerente do pagamento 
da taxa devida, no montante de € 20,49 (vinte euros 
e quarenta e nove cêntimos), em conformidade com o 
disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 
1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais, do Município da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 21 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso
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DESPACHO N.º 67/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Centro Recreativo da Rebolaria - Local: 
Rebolaria, freguesia da Batalha, concelho de 
Batalha (MGD N.º E/8097/2024, de 03/09/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 12 de agosto de 
2024, registado na presente Edilidade com o n.º E/4282/2024, 
tomei conhecimento do pedido formulado pelo Sr. Filipe 
Matos em representação do Centro Recreativo de Alcanadas 
no qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “64 Aniversário CR Rebolaria” 
a decorrer entre os dias 7, 8 e 9 de setembro (ii) a isenção 
do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no âm-
bito do evento ““64 Aniversário CR Rebolaria” a decorrer 
entre os dias 7, 8 e 9 de setembro de 2024, isentando o 
requerente do pagamento da taxa devida, no montante de 
€ 61,47 (sessenta e um euros e quarenta e sete cêntimos), 
em conformidade com o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, 
alínea b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da Batalha.

Paços do Município da Batalha, 4 de setembro de 2024.
O Vice-Presidente da Câmara Municipal,
Carlos Agostinho Costa Monteiro

DESPACHO N.º 68/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Fábrica da Igreja Paroquial do Reguengo 
do Fétal - Local: Alcaidaria, freguesia do 
Reguengo do Fétal, concelho de Batalha (MGD 
N.º E/4366/2024, de 21/08/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 21 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4366/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo Sr. Pároco Armindo Castelão Ferreira em representa-
ção da Fábrica da Igreja Paroquial do Reguengo do Fétal 
no qual requer (i) a emissão de Licença Especial de Ruído, 
para a realização do evento “Festa da Sagrada Família” 
a decorrer entre os dias 30 de agosto e 01 de setembro 
(ii) a isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativa-
mente aos atos e factos diretamente relacionados com o 
seu objeto social e quando a sua sede se situe no Município 
da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa da Sagrada Família” a decor-
rer entre os dias 30, 31 de agosto e 01 de setembro de 
2024, isentando o requerente do pagamento da taxa 
devida, no montante de € 61,47 (sessenta e um euros 
e quarenta e sete cêntimos), em conformidade com o 
disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 
1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais, do Município da Batalha. 
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Paços do Município da Batalha, 21 de agosto de 2024.
A Vereadora da Câmara Municipal
Mónica Aguiar Louro Cardoso

DESPACHO N.º 69/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Festa em Honra Nossa Senhora da 
Esperança - Local: São Bento, freguesia de 
Golpilheira, concelho de Batalha (MGD N.º 
E/4400/2024, de 23/08/2024).
Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 23 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4400/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pelo José Luis da Silva Monteiro Costa  em representação 
dos Festeiros 2024 -Festa São Bento no qual requer (i) a 
emissão de Licença Especial de Ruído, para a realização 
do evento “Festa Honra Nossa Senhora da Esperan-
ça-São Bento” a decorrer entre o dia 30 de agosto e 2 
de setembro de 2024 (ii) a isenção do pagamento da(s) 
respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente 
em vigor no Município da Batalha, sobre o reconhecimento 
de redução ou isenção do pagamento de taxas nas situações 
constantes do mencionado artigo 23.º, por delegação do 
órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativa-
mente aos atos e factos diretamente relacionados com o 
seu objeto social e quando a sua sede se situe no Município 
da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020.
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festa Honra Nossa Senhora da Es-

perança” a decorrer entre os dias 30 de agosto e 2 de 
setembro de 2024, isentando o requerente do pagamento 
da taxa devida, no montante de € 81,96 (oitenta e um 
euro e noventa e seis cêntimos), em conformidade com o 
disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea b) e Artigo 82º, n.º 
1 do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
Municipais, do Município da Batalha. 
Paços do Município da Batalha, 29 de agosto de 2024.
O Vice-Presidente da Câmara Municipal
Carlos Agostinho Costa Monteiro

DESPACHO N.º 70/2024/GAV
Licença Especial de Ruído e Isenção de Pagamento 
da Taxa – Comissão de Festas de São Mamede 
em Honra Nossa Senhora dos Remédios - 
Local: São Mamede, freguesia do São Mamede, 
concelho de Batalha (MGD N.º E/4393/2024, 
de 23/08/2024).

Considerando que: 
Através de requerimento apresentado em 28 de agos-
to de 2024, registado na presente Edilidade com o n.º 
E/4393/2024, tomei conhecimento do pedido formulado 
pela Srª Tânia Sofia Pereira de Oliveira em representação 
da Comissão de Festas de São Mamede em Honra Nossa 
Senhora dos Remédios no qual requer (i) a emissão de 
Licença Especial de Ruído, para a realização do evento 
“Festas de São Mamede em Honra Nossa Senhora dos 
Remédios” a decorrer  nos dias 7 e 8 de setembro (ii) a 
isenção do pagamento da(s) respetiva(s) taxa(s); 
Por Despacho n.º 33/2023/GAP, datado de 29/09/2023, 
me foi delegada, pelo Senhor Presidente da Câmara, Raul 
Miguel de Castro, a competência de “Decidir, de harmonia 
com o disposto no n.º 3 do artigo 22.º do Regulamento e Tabela 
de Taxas e Outras Receitas Municipais, atualmente em vigor 
no Município da Batalha, sobre o reconhecimento de redução 
ou isenção do pagamento de taxas nas situações constantes 
do mencionado artigo 23.º, por delegação do órgão executivo”. 
O artigo 23.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras 
Receitas Municipais, do Município da Batalha, (Regula-
mento n.º 628/2020), publicado no Diário da República, 
2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
Sob a epígrafe “Reduções e/ou outras isenções”, prevê 
a existência de reduções ou isenções do pagamento das 
respetivas taxas municipais “b) Às instituições particulares 
de solidariedade social, associações religiosas, as comissões 
fabriqueiras de igrejas e capelas, associações desportivas, 
recreativas, culturais e sociais sem fins lucrativos, relativamente 
aos atos e factos diretamente relacionados com o seu objeto 
social e quando a sua sede se situe no Município da Batalha”. 
Efetuada a análise do pedido apresentado, se encontram 
cumpridos os requisitos previstos na predita disposição 
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regulamentar - Art. 23.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas Municipais, do Município da 
Batalha (Regulamento n.º 628/2020), publicado no Diário 
da República, 2ª série, nº 148, de 31 de julho de 2020. 
AUTORIZO:
A emissão do Alvará de Licença Especial de Ruído, no 
âmbito do evento “Festas de São Mamede em Honra 
Nossa Senhora dos Remédios” a decorrer nos dias 7 
e 8 de setembro de 2024, isentando o requerente do 
pagamento da taxa devida, no montante de € 40,98 
(quarenta euros e noventa e oito cêntimos), em con-
formidade com o disposto nos Artigos 23.º, n.º 1, alínea 
b) e Artigo 82º, n.º 1 do Regulamento e Tabela de Taxas 
e Outras Receitas Municipais, do Município da Batalha. 

Paços do Município da Batalha, 29 de agosto de 2024.
O Vice-Presidente da Câmara Municipal da Batalha
Carlos Agostinho Costa Monteiro
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EDITAL N.º 34/2024/GAP
Publicidade das deliberações tomadas pela 
Câmara Municipal

RAUL MIGUEL DE CASTRO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal da Batalha:
Torna público para os fins tidos por convenientes e em 
cumprimento do disposto no artigo 56.º do Regime Jurídico 
das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, o teor das deliberações tomadas por 
esta Câmara Municipal na sua reunião de 31 de julho 2024

Paços do Município da Batalha, 1 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara Municipal,
a) Raul Miguel de Castro

PERÍODO DA ORDEM DO DIA
Assunto Deliberação 

tomada
Resultado da 

votação

Delimitação da Unidade Operativa de Planea-
mento e Gestão - UOPG 7 – Zona Industrial 
de São Mamede Norte – Vale de Ourém – São 
Mamede - Processo n.º 22/2023/5

Aprovado Unanimidade

Unidade Operativa de Planeamento e Gestão 
- UOPG – U12 – Proposta de celebração do 
contrato para planeamento

Aprovado Unanimidade

Aquisição de prédio rústico inscrito na matriz 
sob o artigo 1709 da Batalha e descrito na 
Conservatória do Registo Predial da Batalha 
sob o n.º 6927, localizado na Unidade Operativa 
de Planeamento e Gestão U12 — Expansão 
da Vila da Batalha

Ponto retirado

EDITAL N.º 35/2024/GAP
Aprova a abertura de discussão pública referente 
ao interesse na celebração de o contrato para 
planeamento para elaboração do Plano de Pormenor 
da Expansão da Vila da Batalha 1 – UOPG 12
Raul Miguel de Castro, na qualidade de Presidente da 
Câmara Municipal da Batalha, torna público, que a Câ-
mara Municipal da Batalha, na sua reunião extraordinária 
pública de 31 de julho de 2024, deliberou (i) aprovar o 
interesse na celebração de o contrato para planeamento 
para elaboração do Plano de Pormenor da Expansão da 
Vila da Batalha 1 – UOPG12, nos termos previstos no 
artigo 47.º da Lei de Bases da Política Pública dos Solos, 
Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBPPSO-
TU), aprovada pela Lei n.º 31/2014 de 30 de maio, na 
sua redação atual, e nos artigos 79.º a 81.º do Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 

na sua redação atual; (ii) aprovar os termos de referência 
do futuro plano, conforme decorre da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 81.º do RJIGT; (iii) promover a consulta às entidades 
com responsabilidades ambientais específicas (ERAE) para 
emitirem parecer sobre a sujeição do plano a Avaliação 
Ambiental, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º 
do Regime Jurídico de Avaliação de Planos, conjugado com 
o n.º 2 do artigo 78.º do Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial, e (iv) sujeitar a proposta de contrato e 
a deliberação nr. 2024/0411/DOT a discussão pública, nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 81.º em conjugação 
com o n.º 1 do artigo 89.º, ambos do RJIGT.
O período de discussão pública terá início 5 (cinco) dias úteis 
após a publicação do presente Aviso no Diário da República, 
decorrendo durante os 10 (dez) dias úteis subsequentes.
Os interessados poderão consultar os elementos re-
ferentes à proposta de contrato de planeamento para 
elaboração do Plano de Pormenor da Expansão da Vila 
da Batalha 1 – UOPG, que estarão disponíveis para con-
sulta no sítio do Município em http://www.cm-batalha.
pt, e na Divisão de Ordenamento do Território (DOT), da 
Câmara Municipal da Batalha, localizada na Rua Infante 
D. Fernando, 2440-118 Batalha, todos os dias úteis entre 
as 09:00 e as 12.00 e as 14.00 e as 17:00 horas.
As observações, sugestões ou reclamações, devem ser 
formuladas por escrito, em impresso próprio, disponível 
na Divisão de Ordenamento do Território ou na página 
eletrónica oficial do Município e dirigidas ao Presidente 
da Câmara Municipal da Batalha, a entregar diretamente 
nas instalações desta Câmara Municipal, ou através de 
correio eletrónico para geral@cm-batalha.pt, ou ainda 
através de correio registado a enviar para a Câmara Mu-
nicipal da Batalha, localizada na Rua Infante D. Fernando, 
2440-118 Batalha. 
Para os devidos efeitos legais, considera-se cumprida a 
respetiva divulgação, através do presente Aviso, que será 
afixado nos paços do Município, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, na comunicação social e no sítio 
da Internet em www.cm-batalha.pt. 

Paços do Município da Batalha, 2 de agosto de 2024.
O Presidente da Câmara Municipal
Raul Miguel de Castro

EDITAL N.º 36/2024/GAP
Publicidade das deliberações tomadas pela 
Câmara Municipal

RAUL MIGUEL DE CASTRO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal da Batalha:
Torna público para os fins tidos por convenientes e em 
cumprimento do disposto no artigo 56.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 

http://www.cm-batalha.pt
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75/2013, de 12 de setembro, o teor das deliberações 
tomadas por esta Câmara Municipal na sua reunião de 
12 de agosto 2024.
Paços do Município da Batalha, 13 de agosto de 2024.
O Presidente da Câmara,
Raul Miguel de Castro

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Assunto Deliberação 
tomada

Resultado da 
votação

Piscinas + Eficientes – Eficiência Ener-
gética Piscinas Municipais (Lote 2 – Al-
teração centrais térmicas) – Trabalhos 
Complementares n.º 2

Aprovado Unanimidade

Piscinas + Eficientes – Eficiência Energé-
tica Piscinas Municipais (Lote 3 – Sistema 
fotovoltaico UPAC) – Trabalhos Comple-
mentares n.º 2

Aprovado Unanimidade

Piscinas + Eficientes – Eficiência Energé-
tica Piscinas Municipais (Lote 5 – Melho-
ria da Envolvente Exterior) – Trabalhos 
Complementares n.º 1

Aprovado Unanimidade

Requalificação do CM 1252 e da Estrada 
do Ribeiro Agudo – Trabalhos Comple-
mentares n.º 1

Ponto retirado

Alteração orçamental: Modificação ao 
orçamento n.º 21, Modificação ao PPI e 
AMR n.º 21

Tomou conhecimento

Alteração orçamental: Modificação ao 
orçamento n.º 22, Modificação ao PPI e 
AMR n.º 22

Tomou conhecimento

Alteração orçamental: Modificação ao 
orçamento n.º 23, Modificação ao PPI e 
AMR n.º 23

Tomou conhecimento

Confeção e fornecimento de Refeições 
Escolares para o ano letivo 2024/2025– 
Relatório Final

Aprovado Unanimidade

Apreciação de candidaturas no âmbito 
do Associativismo – Fase 1 – Atividades 
Regulares, Culturais, Recreativas e Des-
portivas – candidaturas apresentadas de 
1 a 31 de março de 2024 | Aprovação da 
Ata da Comissão

Aprovado Unanimidade

EDITAL N.º 37/2024/GAP 
Implementação do projeto “Condomínios de 
Aldeia”

RAUL MIGUEL DE CASTRO, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA BATALHA torna público que no âmbito do 
Aviso N.º 04/C08-i01.01/2023 “Condomínio de Aldeia – 
Programa de apoio às aldeias localizadas em territórios 
de floresta” do Programa de Recuperação e Resiliência 
(PRR) o Município da Batalha apresentou uma candidatura 
designada “Condomínios de Aldeia – Batalha” no âmbito 
da qual, se irão desenvolver um conjunto de intervenções 
ali previstas, nas aldeias identificadas no processo de 
candidatura e plantas anexas (Vale Quebrada, Vale da 
Seta e Vale das Barreiras).

O objetivo geral é atuar nos territórios vulneráveis, defi-
nidos na Portaria n.º 301/2020, de 24 de dezembro, com 
base nos critérios fixados no artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 28-A/2020, de 26 de junho, ao nível da perigosidade 
de incêndio e da ocupação e uso do solo atual, com o 
objetivo de garantir a resiliência, a sustentabilidade 
e a valorização do território através da execução de 
projetos de ‘‘Condomínio de Aldeia’’, na envolvente às 
áreas edificadas, em que se pretende a reconversão de 
territórios classificados como matos ou floresta (territó-
rios florestais) noutros usos, geridos estrategicamente, 
garantindo a segurança de pessoas, animais e bens, o 
fornecimento de serviços de ecossistemas e o fomento 
da biodiversidade.
As intervenções visam atuar na envolvente das respetivas 
áreas edificadas mais vulneráveis e críticas, reduzindo 
a carga de combustível, fomentando a reconversão dos 
espaços florestais, a função produtiva do solo, bem como 
garantir comunidades mais resilientes ao fogo, que se 
traduzirá em ações de gestão e ordenamento do território 
mais eficientes e incluem soluções técnicas de atuação 
e investimentos de caráter estrutural para as seguintes 
tipologias de ação, referenciadas de acordo com o Aviso 
N.º 04/C08-i01.01/2023:
6.1. Recuperação dos territórios agrícolas ou agroflorestais 
abandonados e reconversão dos territórios florestais 
para usos agrícolas e silvopastoris, designadamente: 
a) culturas temporárias, incluindo culturas arvenses, 
culturas hortícolas ar livre e culturas forrageiras; 
b) culturas permanentes, incluindo culturas frutícolas, 
olival e vinha; 
c) sistemas agroflorestais, incluindo o aproveitamento 
da regeneração natural de folhosas autóctones; 
d) prados e pastagens permanentes para corte ou 
pastoreio. 

6.3. Criação de ecopontos florestais ou de compostagem, 
enquanto métodos alternativos à queima de sobrantes 
agrícolas e florestais, incluindo infraestruturas e equi-
pamentos de apoio;
6.5. Dinamização de ações de sensibilização, formação e 
capacitação da comunidade para gestão da vegetação e 
seus sobrantes, nomeadamente através da utilização de 
métodos de compostagem ou aproveitamento de biomassa.

A localização do conjunto de intervenções encontra-se 
assinalada em plantas anexas devendo os proprietários, 
arrendatários, usufrutuários ou detentores de áreas 
florestais abrangidas que assim o desejem, dirigirem-
-se à Câmara Municipal da Batalha – Gabinete Técnico 
Florestal - para se identificarem como tal e autorizarem 
as mencionadas intervenções nos seus terrenos.
Tendo em vista a intervenção nestas áreas, é necessário 
proceder à identificação dos proprietários, arrendatá-
rios, usufrutuários ou entidades que a qualquer título aí 
detenham terrenos, bem como do artigo matricial dos 
imóveis em causa. Sendo incertos os notificados e/ou 
com paradeiro desconhecido, não havendo possibili-
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dade da sua identificação, leva-se a conhecimento dos 
mesmos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e n.º2 do artigo 
110º e da alínea d) do n.º 1 do artigo 112º, do Código do 
Procedimento Administrativo, nomeadamente e através 
da afixação do presente edital para que no prazo de 10 
dias a contar da publicação do mesmo, procedam junto 
da autarquia à identificação dos respetivos terrenos e 
concedam ao Município da Batalha a respetiva autorização 
para a execução dos trabalhos em causa.
Decorrendo o prazo legal sem que exista qualquer contacto 
dos proprietários, arrendatários, usufrutuários e detentores 
dos referidos espaços florestais, consideram-se as auto-
rizações tacitamente concedidas, sendo que a execução 
dos trabalhos decorrerá num prazo máximo de 18 meses 
para a globalidade das aldeias a intervir, sendo expectável 
o início dos trabalhos no segundo semestre do ano 2024.
Para constar e produzir efeitos legais, se publica o pre-
sente edital na internet, no sítio institucional da Câmara 
Municipal da Batalha, (www.cm-batalha.pt).

Paços do Município da Batalha, 20 de agosto de 2024.
O Presidente da Câmara Municipal
Raul Miguel de Castro

http://www.cm-figueirodosvinhos.pt/
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